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CODEC 830 SAN 364 
COVID-19 243 TRANS 366 
JAI 673 COCON 42 
POLGEN 93 COMIX 305 
FRONT 217 SCHENGEN 51 
FREMP 161 AVIATION 146 
IPCR 76 PHARM 114 
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MI 433 TOUR 42 
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NOTA PONTO "A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Conselho 

Assunto: Projeto de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 
CONSELHO relativo a um regime para a emissão, verificação e aceitação 
de certificados interoperáveis de vacinação, teste e recuperação da 
COVID-19 (Certificado Digital COVID da UE), a fim de facilitar a livre 
circulação durante a pandemia de COVID-19 (primeira leitura) 

 Adoção do ato legislativo 

 Declaração 
  

Declaração da Comissão 

A Comissão reconhece a importância crucial, na luta contra a pandemia de COVID-19, de dispor de 

vacinas contra a COVID-19 e testes para deteção da infeção por SARS-CoV-2 que sejam acessíveis 

em termos de disponibilidade e de preços. Tendo em conta que nem toda a população terá sido 

vacinada quando os Regulamentos [...] e [...] do Parlamento Europeu e do Conselho entrarem em 

vigor, é importante garantir possibilidades de testagem a preços acessíveis e amplamente 

disponíveis para facilitar a livre circulação e a mobilidade na Europa. 
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A fim de apoiar as capacidades de testagem dos Estados-Membros, a Comissão já mobilizou fundos 

ao abrigo do Instrumento de Apoio de Emergência para a aquisição de testes rápidos de antigénio e 

lançou um procedimento de contratação conjunta para mais de 500 milhões de testes rápidos de 

antigénio. A Federação Internacional da Cruz Vermelha está igualmente a ajudar os Estados-Membros 

a reforçar as capacidades de testagem, utilizando o financiamento do Instrumento de Apoio de 

Emergência. 

Para continuar a apoiar a disponibilidade de testes a preços acessíveis, em especial para as pessoas 

que atravessam as fronteiras diariamente ou com frequência para trabalhar ou estudar, visitar 

familiares próximos, obter cuidados médicos ou cuidar de entes queridos, a Comissão compromete-

se a mobilizar fundos adicionais no montante de 100 milhões de EUR ao abrigo do Instrumento de 

Apoio de Emergência para a aquisição de testes para deteção da infeção por SARS-CoV-2 que 

respeitem as condições para a emissão de um certificado de teste nos termos do Regulamento [...]. 

Se necessário, poderão ser mobilizados fundos adicionais num montante superior a 100 milhões 

de EUR, sem prejuízo da aprovação pela autoridade orçamental. 
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